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__D1597A80848__

REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2019 SMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
028/2019-SMS

Ata de Registro de Preços nº 143/2019 SMS
Processo Administrativo nº 31.029/2019
Pregão Eletrônico (SRP) nº 028/2019-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de 2019, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pela Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento
Costa, brasileiro, divorciado, enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF
n º 548.490.125-15, residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE
CONTRATANTE e a empresa INSTRUMENTAL SÃO JORGE EIRELI sediada
Avenida Manoel Chaves, 2376, Bairro São Caetano, Itabuna/BA. CEP: 45.607-300
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.254.532/0001-72, doravante denominada
PROMITENTE/CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Lucimar Macêdo
Oliveira da Silva, brasileira, solteira, auxiliar de escritório, Residente e domiciliada na
Rua Hercília Teixeira, 196 Bairro Conceição Itabuna – Bahia CEP: 45.605-279
portadora do RG nº 05.597.818-57 SSP/BA e CPF nº 941.924.135-15, acordam
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S)
OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE CURATIVOS ESPECIAIS PARA
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA DIRETORIA PROGRAMÁTICA
ESPECIALIZADA – DAPE, JUNTO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA,  nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/13
e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 028/2019-SMS em epígrafe, parte
integrante do presente instrumento independente de transcrição, nas condições
abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
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para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 04/06/2019, originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 028/2019-SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou

Contrata
ção de

(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F.

Q.
Solicitad

a

Valor
Unitário 

R$

Valor
Total 

R$

2 2.1

BARREI
RA em
creme,
hidrofóbic
o,
proporcio
nando
proteção,
maciez e
restauran
do o PH
da pele
ressecad
a ou
irritada
pelas
agressiva
s e
secreçõe
s e
efluentes
de
incontinê
ncias e
estomias.
Compost
o de: óleo
mineral,
parafina
líquida,
petrolato,
cera
microcrist

1.000 UND R$54,19 R$54.190
,00
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alin,
oleato de
glicerol,
álcool de
lanolina,
ácido
cítrico,
citrato de
magnésio
,
ciclometic
ona,
glicerina,
metilpara
beno,
propilpara
beno,
propileno
glicol.
MARCA:
CONFEE
L
CREME
BARREI
RAS
COLOPL
ASTValor Total do Lote R$ 54.190,00
CURATIV
O
ESTÉRIL,
fino,
adaptável
,
constituíd
o por
uma
camada
externa
impermeá
vel de
filme de
poliuretan
o com
adesivo
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6 6.1 acrílico,
uma
espuma
absorvent
e de
poliuretan
o e uma
camada
de
silicone
perfurada
.
Tamanho
15x15cm.
MARCA:
FOAM
LITE
CONVAT
EC

500 UND R$60,99 R$30.495
,00

Valor Total do Lote R$ 30.495,00
SERING
A de 5ml
- Corpo
lubrificad
o, com
escala
externa
gravada,
precisa e
visível;
Possui
êmbolo
com
ramificaç
ões em
sua base
para
facilitar a
aplicação
sem
deslize
dos
dedos;
Êmbolo
deslizável
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12 12.1

, ajustado
ao corpo
da
seringa,
de modo
a impedir
a entrada
de ar,
com anel
de
retenção
de
borracha
fixado em
sua
extremida
de;
Êmbolo
reto não
se
desprend
e do
cilindro
devido ao
anel de
retenção;
Cilindro
siliconado
que
proporcio
na
deslizam
ento
suave,
sendo ele
transpare
nte e com
escala
nítida;
Flange
com
desenho
que
facilita à
adaptaçã

2.000 UND 1,67 R$3.340,
00
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o dos
dedos
durante a
aplicação
ou
aspiração
;
Embalag
em
individual
com
selagem
eficiente
que
garanta a
integridad
e do
produto
até o
momento
de sua
utilização,
permite a
abertura
e
transferên
cia com
técnica
asséptica
, trazendo
externam
ente os
dados de
identificaç
ão,
procedên
cia,
número
de lote,
data de
validade
e número
de
registro
no
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Ministério
da
Saúde.
MARCA:
SR
Valor Total do Lote R$ 3.340,00

13 13.1

SCALP
21, com
as
seguintes
caracterís
ticas:
Dispositiv
o para
infusão
venosa
periférica;
Calibre
da agulha
21G,
siliconiza
da de
parede
fina, (tipo
'scalp'),
bisel
trifacetad
o; Asa de
empunha
dura
flexível,
alinhada
e
antiderrap
ante;
Extensão
de
prolonga
mento da
cânula
em vinil,
com
30cm de
comprime
nto,

1.000 UND 0,77 R$770,00
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flexível e
transpare
nte; Com
conector
rígido tipo
luer, com
tampa
estéril;
Embalad
o em
material
que
promova
barreira
microbian
a de
abertura
asséptica
,
individual;
O produto
deverá
obedecer
a
legislação
atual
vigente.
MARCA:
SOLIDO
R
Valor Total do Lote R$ 770,00
TORNEIR
A de 3
vias
descartáv
el
confeccio
nada em
plástico
atóxico,
sendo o
volante
em
polietilen
o,
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14 14.1

giratório
com
setas
indicativa
s,
encaixe
universal,
com
perfeito
ajuste,
estéril,
com
tampa
protetora,
conector
tipo luer
slip, o
produto
devera
obedecer
a
legislação
atual
vigente.
MARCA:
SOLIDO
R

1.000 UND R$0,91 R$910,00

Valor Total do Lote R$ 910,00
Valor Total R$ 89.705,00

1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
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com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para os lotes 2,612,13 e 17 resultantes do resultado
da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº.
028/2019-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 89.705,00 (oitocentos e nove
mil e setecentos e cinco reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições
fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza
necessários à perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitida por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
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3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos, salvo quando, por algum fato ou motivo
superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se extremamente
onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os requisitos e
procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.10” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, a
revisão do preço registrado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita.
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4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 10 (dez) dias após recebimento da(s) Ordem(s) de
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração Pública
responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços (Coordenação de
Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº
15.499/2013
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segue Coordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Rotary Club, nº 69, Centro, CEP 45.000-410 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacaosaudevc2017@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
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recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados
do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através
do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
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PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer despesa
com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais,
para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 15.499/2013
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.465

terça, 01 de outubro de 2019
Página 16 de 88



9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE  do Registro de Preços, através da Unidade
Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação da execução já
realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
CONTRATADA, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA,
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como
qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às reclamações
sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata
correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
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Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.1.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer
multa porventura imposta
10.1.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, mediante expedição de ato devidamente
motivado.
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes do cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço
registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;
http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
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11.4. A PROMITENTE CONTRATADA poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme.

Vitória da Conquista – BA, 30/09/2019

______________________________________
ALEXSANDRO NASCIMENTO COSTA

______________________________________
INSTRUMENTAL SÃO JORGE EIRELI

Testemunhas:
______________________________
______________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2019 SMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
033/2019-SMS

Ata de Registro de Preços nº 150/2019 SMS
Processo Administrativo nº 04.131/2019
Pregão Eletrônico (SRP) nº 033/2019-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS
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Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de 2019, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pela Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento
Costa, brasileiro, divorciado, enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF
n º 548.490.125-15, residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE
CONTRATANTE e a empresa D-X INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA sediada a Rua Coimbra nº 1702 Bairro Vila Elisa Ribeirão
Preto-SP CEP: 14.075-450, inscrita no CNPJ/MF sob o CNPJ: 02.228.938/0001-99,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Claudia
Sperge, brasileira, casada, maior, residente e domiciliada no Condominio Alto do
Bonfim, s/n Lt. 22, Qd. 06, Bonfim Paulista, CEP: 14.110-000 portadora da cédula de
identidade nº 21.309.193-8 SSP/SP, CPF nº 175.530.298-31, acordam proceder e
obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S)
OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS E ATENÇÃO BÁSICA, JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA,  nos
termos do Decreto Municipal nº. 15.499/13 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
033/2019-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente
de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 26/06/2019, originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 033/2019-SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou

Contrata
ção de

(descriçã
o):

U.F.
Q.

LICITAD
A

Q.
Solicitad

a

Valor
Unitário 

R$

Valor
Total 

R$

Turbina
fabricada
em latão
niquelado
e
cromado
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máximo
desempe
nho.
Superfície
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UND 80 R$
268,74

R$21.499
,20
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provocar
cansaço
nas mãos
e pulsos.
Spray
triplo que
garante a
refrigeraç
ão da
área de
tratament
o mesmo
nas
situações
mais
difíceis.
(Conform
e edital)
MARCA:
DX /
MODELO
:
CANETA
ALTA
ROTAÇÃ
O MEGA
TORQUEValor Total do Lote R$ 21.499,20

Valor Total da Planilha =====>
R$

21.499,20
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
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com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para o lote 14 resultantes do resultado da licitação e
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 033/2019 -
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
perfazendo o valor total estimado de R$ 21.499,20 (vinte e um mil quatrocentos e
noventa e nove reais e vinte centavos), fixos, inclusos todos os custo e despesas
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições
fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza
necessários à perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitida por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
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3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos, salvo quando, por algum fato ou motivo
superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se extremamente
onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os requisitos e
procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.10” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, a
revisão do preço registrado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita.
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4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 10 (dez) dias após recebimento da(s) Ordem(s) de
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração Pública
responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços (Coordenação de
Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº
15.499/2013
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segue Coordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Rotary Club, nº 69, Centro, CEP 45.000-410 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacaosaudevc2017@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
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recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados
do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através
do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
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PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer despesa
com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais,
para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 15.499/2013
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
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9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE  do Registro de Preços, através da Unidade
Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação da execução já
realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
CONTRATADA, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA,
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como
qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às reclamações
sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata
correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.465

terça, 01 de outubro de 2019
Página 28 de 88



Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.1.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer
multa porventura imposta
10.1.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, mediante expedição de ato devidamente
motivado.
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes do cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço
registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;
http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
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11.4. A PROMITENTE CONTRATADA poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme.

Vitória da Conquista – BA, 30/09/2019

______________________________________
ALEXSANDRO NASCIMENTO COSTA

______________________________________
D-X INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Testemunhas:
__________________________

____________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2019 SMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
033/2019-SMS

Ata de Registro de Preços nº 147/2019 SMS
Processo Administrativo nº 04.131/2019
Pregão Eletrônico (SRP) nº 033/2019-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS
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Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de 2019, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pela Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento
Costa, brasileiro, divorciado, enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF
n º 548.490.125-15, residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE
CONTRATANTE e a empresa AM MOLITERNO EIRELI sediada à Av. Amazonas nº
320 Sala 04, Bairro Caputera Municipio Caraguatatuba-SP CEP: 11.660-630, inscrita
no CNPJ/MF sob o CNPJ:67.403.154/0001-03 doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. Alexandre Magno Moliterno,
brasileiro, casado, maior, RG – 9.432.185-1 SSP/SP, CPF nº 019.712.918-89,
residente e domiciliado(a) à Av. Minas Gerais, 432 Jardim Primaera CEP: 116-700.
Caraguatatuba/SP, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS PERMANENTES ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO ÀS
DEMANDAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS E ATENÇÃO
BÁSICA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - BAHIA,  nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/13 e do Edital do
Pregão Eletrônico SRP nº 033/2019-SMS em epígrafe, parte integrante do presente
instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 26/06/2019, originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 033/2019-SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou

Contrata
ção de

(descriçã
o):

U.F.
Q.

LICITAD
A

Q.
Solicitad

a

Valor
Unitário 

R$

Valor
Total 

R$

Motor
endodônti
co
rotatório -
funciona
mento
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9 9.1

bateria
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eletricida
de,
acompan
hando
contra-
ângulo
redutor
de 16:1,
com
controle
de torque,
ajuste de
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e e
torque,
controle
reverso
automátic
o.
MARCA:
D
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OD.1000
ENDO)
/DENTFL
EX / NAC

UND 4 R$
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,00
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to -
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bicarbona
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15 15.1
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m
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UND 6 R$
1.441,66

R$8.649,
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na
Anvisa.

MARCA:
SCALER
JET/
KONDEN
TECH /
NACValor Total do Lote R$ 8.649,96

Valor Total da Planilha =====>
R$

20.889,96
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para o lote 9 e 15 resultantes do resultado da licitação
e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 033/2019-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
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perfazendo o valor total estimado de R$ 20.889,96 (vinte mil oitocentos e oitenta e
nove reais e noventa e seis centavos), fixos, inclusos todos os custo e despesas
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições
fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza
necessários à perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitida por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
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pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos, salvo quando, por algum fato ou motivo
superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se extremamente
onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os requisitos e
procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.10” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, a
revisão do preço registrado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita.
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 10 (dez) dias após recebimento da(s) Ordem(s) de
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Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração Pública
responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços (Coordenação de
Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº
15.499/2013
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segue Coordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Rotary Club, nº 69, Centro, CEP 45.000-410 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacaosaudevc2017@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
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6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados
do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através
do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer despesa
com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais,
para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
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adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 15.499/2013
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE  do Registro de Preços, através da Unidade
Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação da execução já
realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
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avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
CONTRATADA, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA,
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como
qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às reclamações
sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata
correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos
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pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.1.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer
multa porventura imposta
10.1.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, mediante expedição de ato devidamente
motivado.
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes do cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço
registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;
http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme.
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__D1597A80855__

Vitória da Conquista – BA, 30/09/2019

______________________________________
ALEXSANDRO NASCIMENTO COSTA

______________________________________
AM MOLITERNO EIRELI

Testemunhas:
_____________________________
____________________________

TERMO DE ENCERRAMENTO

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº208/2018 SMS

Vitória da Conquista (BA), 30 de Setembro de 2019.

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº208/2018 SMS

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO (SRP) 048/2018 SMS
FORNECEDOR: ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS
E EQUIPAMENTOS PARA O FUNCIONAMENTO CLÍNICO DIÁRIO DA SAÚDE
AUDITIVA DO CENTRO MUNICIPAL ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO
FÍSICA E AUDITIVA – CEMERF , JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – BA.
Vigência da ata: 28 de Setembro 2018 a 28 de setembro de 2019.
Publicação: 28/09/2018

1ª Publicação trimestral: 18/12/2018
2ª Publicação trimestral: 20/03/2019
3ª Publicação trimestral: 19/06/2019
4ª Publicação trimestral: 11/09/2019

Valor registrado: R$ 14.097,00
Valor contratado: R$ 0,00

Cláudio Correia da Costa
Coord. de Apoio Téc. Administrativo.
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INEXIGIBILIDADE

ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 021/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50.987/2018

Ao vigésimo sétimo dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se
a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros:
Presidente, Srta. Meg de Sousa Marques, primeiro(a) relator(a), Sr. Adson Santos
Carvalho e segundo(a) relator(a), Srta. Luciana Rosa da França para apreciar o
pedido formulado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESEP, através da
correspondência interna CI nº. 165/2019-SESEP, tendo por ordenador de despesas o
Sr. Luís Paulo Sousa Santos referente à contratação direta por INEXIGIBILIDADE
de licitação da ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DO SUDOESTE DA
BAHIA-AMA, personalidade jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 05.307.494/0001-75,
para prestação de serviços de recolhimento de animais domésticos e domesticados
(cães e gatos) abandonados que vivem nas vias públicas do Município e também
aqueles encaminhados pela Secretaria de Serviços Públicos. É importante destacar
que a AMA é a única instituição no município que presta o serviço de recolhimento de
animais domésticos nas vias públicas e que o valor da parcela mensal é pago a
associação como prestação de serviços, visto que o Município não possui um centro
de zoonoses. Além de tratamento médico e cirúrgico quando necessário, doação dos
animais recolhidos mediante realização de feiras de adoção periódicas, mantendo a
alimentação dos mesmos como também cuidados de higiene do ambiente em que os
animais ficarão acolhidos. Preceituam a Constituição Federal de 1988 em seu art. 37,
inc. XXI, bem como a Lei 8.666/93, art. 2º que a Administração Pública deve realizar
procedimento licitatório antes de proceder à contratação de bens, serviços e
alienações. A exceção à regra de licitar, conforme o permissivo constitucional está
prevista na Lei nº 8.666/93, especificamente nos artigos 24 e 25, quando versa, sobre
inviabilidade jurídica de competição, o que acarreta a inexigibilidade de licitação, já
que o procedimento licitatório torna-se mecanismo inadequado para obtenção do
resultado pretendido conforme dispõe o art. 25, in verbis: “Art. 25. É inexigível a
licitação quando houver inviabilidade de competição”. A doutrina é unânime em
reconhecer que a falta ou inexistência do aspecto concorrencial, é fator decisivo para
o afastamento do rito licitatório. É fato a necessidade – obrigatoriedade legal – de se
efetivar o recolhimento de animais abandonados nas vias públicas. Trata-se de
questão de saúde pública e de proteção a fauna, não podendo o poder público eximir-
se de seu fiel cumprimento. Neste sentido, encontra-se acostado aos autos
analisados, a Declaração de Exclusividade expedida pela pretensa contratada, bem
como Declaração assinada pelo Meritíssimo Senhor Juiz de Direito Clarindo Lacerda
Brito, onde os mesmos certificam que a Associação Protetora dos Animais do
Sudoeste da Bahia – AMA é a única instituição estabelecida em Vitória da
Conquista a prestar o serviço que ora se almeja contratar. Ademais a Associação
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Protetora dos Animais do Sudoeste da Bahia – AMA é uma sociedade civil, sem
fins lucrativos, declarada de utilidade pública por meio da Lei Municipal 1.220/2004,
reconhecida por seus relevantes serviços prestados à sociedade conforme
declaração anexa a este processo emitida pela Promotora de Justiça Sara de Oliveira
Guanaes Aguiar e Sá – Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista. O caráter
exclusivo da instituição, aliada a necessidade – obrigatoriedade legal – de se efetivar
o recolhimento de animais abandonados nas vias públicas como também aqueles
enviados pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, justificam a contratação por
inexigibilidade de licitação. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos: 00
– Tesouro Municipal, Projeto/Atividade é 2.063, Elemento de Despesa nº
33.90.39.00 e Sub Elemento: 99, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
mensais, totalizando o dispêndio de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), tendo
como período de contrato 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme
previsão legal. Portanto, tendo a Secretaria Municipal de Serviços Público verificado
o atendimento da demanda solicitada e verificado que o valor apresentado
corresponde àquele praticado no mercado, resolve, a Comissão de Licitação julgar
INEXIGÍVEL o processo administrativo em tela com base no caput do art. 25 da Lei
8.666/93 e no Parecer Nº 139/2019 emitido pela Procuradoria Geral do Município em
27 de setembro do corrente ano, assinado pelo operador do direito Sr. Átila Carvalho
Ferreira dos Santos. Nada mais havendo a tratar eu, Adson Santos Carvalho,
lavrei a presente ata que dato e assino juntamente com os demais membros da
Comissão.

Vitória da Conquista, 27 de setembro de 2019.

Meg de Sousa Marques
Presidente Comissão de Licitação

Adson Santos Carvalho
Primeiro Relator

Luciana Rosa da França
Segunda Relatora

Adjudico e Homologo

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

CONTRATO

RESUMO DO CONTRATO Nº 129/2019 SMS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: GEP 21880/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA CONTRATADO: VOLNEI MEIRA QUARESMA
VIGÊNCIA: ASSINATURA: 02/09/2019 INÍCIO: 02/09/2019 TÉRMINO: 31/12/2019
VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 (onze mil reais) OBJETO: Prestação de serviço de
veículo equipado com serviço de som, para divulgação das reuniões dos Conselhos
Locais de Saúde. ORIGEM: Ata de Registro de Preços nº 013/2019 SMS do Pregão
Eletrônico em SRP PE nº. 071/2018 SMS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: RECURSO:
CONTRAPARTIDA MUNICIPAL ATIVIDADE: 2045 FR: 02 ELEMENTO: 33.90.39.00
SUB: 99012 VALOR: R$ 11.000,00 DATA DO EMPENHO: 22/09/2019 NR. DO
EMPENHO: FISCAL TITULAR DO CONTRATO: Regina Lucia Máximo Silva
MATRÍCULA: 24489-4 FISCAL TITULAR DO CONTRATO: Rosecleide Oliveira Silva
MATRÍCULA: 13.235-2.

RESUMO DO CONTRATO Nº 077/2019 - EMURC

CONTRATADO: VIRTUAL FAB. DE ART. DE SERRALHARIA COM. DE MAT. DE
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELLI. CNPJ nº
11.084.070/0001-91.
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2019. Processo ADM
Nº 033/2019. OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL PARA ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA – EMURC . Vigência do contrato: 23/08/2019 a 23/08/2020. Data da
Assinatura: 23/08/2019. Valor total do contrato: R$ 5.678.489,78 (cinco milhões
seiscentos e setenta e oito mil quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta e
oito centavos). Péricles Oliveira Nascimento – Diretor Presidente.

RESUMO DO CONTRATO Nº 081/2019 - EMURC

CONTRATADO: SALATIEL ANDRADE SILVA – EPP.
CNPJ nº 08.575.202/0001-73.
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2018. Processo ADM
Nº 033/2018. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS CONSTRUÇÃO
DIVERSOS (HIDRÁULICO, TELHAS, PISOS MATERIAL PARA PINTURA,
FERRAMENTAS, ENTRE OUTROS) PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA-
EMURC. Vigência do contrato: 09/09/2019 a 09/09/2020. Data da Assinatura:
09/09/2019. Valor total do contrato: R$ 1.854.643,30 (um milhão oitocentos e
cinquenta e quatro mil e seiscentos e quarenta e três reais e trinta centavos).
Péricles Oliveira Nascimento – Diretor Presidente.
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N.º 043-29/2018

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N.º 043-29/2018, DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL, COM VEÍCULO
DE TRAÇÃO ANIMAL (CARROÇA), QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA E JOÃO FLORÊNCIO DOS SANTOS 67484972800.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Praça Joaquim Correia nº 55, Centro, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, aqui denominado simplesmente PRIMEIRO
DISTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. HERZEM
GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, bacharel em Direito e Comunicação e
Jornalismo, portador do RG nº 00.681.076-41/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº
069.669.265-15, domiciliado na Avenida Luís Eduardo Magalhães, 800, Condomínio
Central Parque, Rua B, casa 14, CEP: 45.026-000, Vitória da Conquista – Bahia, e
JOÃO FLORÊNCIO DOS SANTOS 67484972800, empresa inscrita no CNPJ/MF sob
o n.º 12.434.996/0001-22, sediada na Rua J (C. Serrinha), n.º 120, Bairro Bateias,
Vitória da Conquista - BA, doravante denominado SEGUNDO DISTRATANTE, neste
ato, representada pelo Sr. JOÃO FLORÊNCIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
microempresário, portador do RG n.º 01.171.750-56 SSP/BA e inscrito no CPF/MF n.º
674.849.728-00, residente e domiciliado na Rua J (C. Serrinha), n.º 120, Bairro
Bateias, Vitória da Conquista - BA, resolvem, por meio do presente TERMO DE
RESCISÃO, rescindir o CONTRATO Nº 043-29/2018, DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL, COM VEÍCULO
DE TRAÇÃO ANIMAL (CARROÇA), conforme artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93, e
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CONSIDERANDO que a empresa contratada encontra-se com débitos junto à
Receita Federal, não possuindo certidão negativa de tributos federais, motivo pelo
qual solicitou o cancelamento do presente contrato,

Cláusula Primeira – Fica rescindido o Contrato nº 043-29/2018, de 01 de maio de
2018, em que o PRIMEIRO DISTRATANTE  contratou com o SEGUNDO
DISTRATANTE a prestação de serviços de coleta de lixo domiciliar e comercial, com
veículo de tração animal (carroça), em logradouros públicos periféricos, ainda
desprovidos de urbanização adequada que permita o tráfego dos veículos utilizados
na coleta regular, junto à Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESEP, cujo
vencimento estava previsto para 30 de abril de 2020.

Cláusula Segunda – A presente rescisão é retroativa à data do dia 01 de agosto de
2019, quando houve o término da prestação dos serviços, cessando todos os efeitos
do contrato rescindido.

Cláusula Terceira – Elegem o Foro da Comarca de Vitória da Conquista para dirimir
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qualquer dúvida emergente do presente Termo.

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente termo de rescisão em
03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Vitória da Conquista, 28 de Agosto de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

JOÃO FLORÊNCIO DOS SANTOS 67484972800

TESTEMUNHAS:
1._______________________________
CPF:
2.__________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N.º 045-29/2018

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N.º 045-29/2018, DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL, COM VEÍCULO
DE TRAÇÃO ANIMAL (CARROÇA), QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA E SIVALDO DE JESUS SANTOS 02758587580.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Praça Joaquim Correia nº 55, Centro, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, aqui denominado simplesmente PRIMEIRO
DISTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. HERZEM
GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, bacharel em Direito e Comunicação e
Jornalismo, portador do RG nº 00.681.076-41/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº
069.669.265-15, domiciliado na Avenida Luís Eduardo Magalhães, 800, Condomínio
Central Parque, Rua B, casa 14, CEP: 45.026-000, Vitória da Conquista – Bahia, e
SIVALDO DE JESUS SANTOS 02758587580, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o
n.º 12.438.369/0001-60, sediada na Rua Onze (Senhorinha Cairo), n.º 49x, Bairro
Zabelê, Vitória da Conquista - BA, doravante denominado SEGUNDO
DISTRATANTE, neste ato, representada pelo Sr. SIVALDO DE JESUS SANTOS,
brasileiro, solteiro, microempresário, portador do RG n.º 06.442.623-89 SSP/BA e
inscrito no CPF/MF n.º 027.585.875-80, residente e domiciliado na Rua Onze
(Senhorinha Cairo), n.º 49x, Bairro Zabelê, Vitória da Conquista - BA, resolvem, por
meio do presente TERMO DE RESCISÃO, rescindir o CONTRATO Nº 045-29/2018,
DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E
COMERCIAL, COM VEÍCULO DE TRAÇÃO ANIMAL (CARROÇA), conforme artigo
79, inciso II da Lei 8.666/93, e mediante as cláusulas e condições seguintes:
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CONSIDERANDO que a empresa contratada encontra-se com débitos junto à
Receita Federal, não possuindo certidão negativa de tributos federais, motivo pelo
qual solicitou o cancelamento do presente contrato;

Cláusula Primeira – Fica rescindido, de pleno direito e de comum acordo entre as
partes, o Contrato nº 045-29/2018, de 01 de maio de 2018, em que o PRIMEIRO
DISTRATANTE contratou com o SEGUNDO DISTRATANTE a prestação de serviços
de coleta de lixo domiciliar e comercial, com veículo de tração animal (carroça), em
logradouros públicos periféricos, ainda desprovidos de urbanização adequada que
permita o tráfego dos veículos utilizados na coleta regular, junto à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos - SESEP, cujo vencimento estava previsto para 30 de
abril de 2020.

Cláusula Segunda – A presente rescisão é retroativa à data do dia 01 de agosto de
2019, quando houve o término da prestação dos serviços, cessando todos os efeitos
do contrato rescindido.

Cláusula Terceira – Elegem o Foro da Comarca de Vitória da Conquista para dirimir
qualquer dúvida emergente do presente Termo.

E, por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente termo de rescisão em
03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Vitória da Conquista, 28 de Agosto de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

SIVALDO DE JESUS SANTOS 02758587580

TESTEMUNHAS:
1._______________________________
CPF:
2.__________________________________
CPF:

PORTARIA

PORTARIA Nº 2338/2019

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
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legais, que lhe confere a Lei nº 421/87 e o Decreto n° 18.847/2018, expedido pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o (a) servidor (a) THAÍS DE SOUZA NOGUEIRA TEIXEIRA, mat.
nº 16416-5, para substituí, interinamente, DÉBORA TAITA MOREIRA VARGES DE
OLIVEIRA, Gerente de Gestão de Pessoas, pelo período de 19/09/2019 a
19/03/2020.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo ao dia 19/09/2019, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 30 de agosto de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 025/2019 - EMURC

PORTARIA N.º 025/2019 - EMURC

A DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, EMURC, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei 134/77, o Estatuto e o Regimento Interno, em face ao Edital Processo
Seletivo Simplificado nº 002/2019.

Considerando:

O número elevado de candidatos classificados para a fase da entrevista, tornou-se
necessário alterar o Cronograma do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2019 para
contratação e cadastro de reserva temporário de pessoal em caráter excepcional,
visando a prestação de serviço de construção de sistema de drenagem pluvial,
terraplenagem, pavimentação, passeios com acessibilidade e sinalização viária no
Loteamento Conveima I, na cidade de Vitória da Conquista- Bahia.

CRONOGRAMA ALTERADO
ETAPAS DATA HORÁRIO

INSCRIÇÕES 18 E 19 DE SETEMBRO 09:00h às 12:00h

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.465

terça, 01 de outubro de 2019
Página 49 de 88



DE 2019 14:00 às 17:00hPUBLICAÇÃO DAS
INSCRIÇÕES

HOMOLOGADAS
23 DE SETEMBRO 2019

ANÁLISE DOS
CURRÍCULOS/DOCUMEN

TOS
24 E 25 DE SETEMBRO

2019
09:00h às 12:00h
14:00 às 17:00h

PUBLICAÇÃO DO
RESULTADO DA

ANÁLISE DOS
CURRÍCULOS/DOCUMEN

TOS

26 DE SETEMBRO DE 2019

PRAZO DE RECURSO 27 DE SETEMBRO DE
2019

09:00h às 12:00h
14:00 às 17:00h

JULGAMENTO E
PUBLICAÇÃO DO
RESULTADO DOS

RECURSOS
30 DE SETEMBRO DE 2019

CONVOCAÇÃO PARA
ENTREVISTA COM OS

CANDIDATOS
SELECIONADOS

01 DE OUTUBRO DE 2019

ENTREVISTA DOS
CANDIDATOS

03 ,04, 07, 08, 09 E 10 DE
OUTUBRO DE 2019

09:00h às 12:00h
14:00 às 17:00h

PORTARIA RESULTADO
DOS CLASSIFICADOS 18 DE OUTUBRO DE 2019

PORTARIA
CONVOCANDO OS

APROVADOS
21 DE OUTUBRO DE 2019

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões da Diretoria Executiva da Empresa Municipal de Urbanização de
Vitória da Conquista – EMURC, ao 01 de Outubro de 2019.

Péricles Oliveira Nascimento
Diretor Presidente

Silvana de Cássia Pereira Alves
Diretora Administrativa Financeira

Gilberto Quadros de Andrade Júnior
Diretor Técnico
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PORTARIA N.º 026/2019 - EMURC

PORTARIA N.º 026/2019 - EMURC

A DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, EMURC, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei 134/77, o Estatuto e o Regimento Interno, em face ao Edital Processo
Seletivo Simplificado nº 002/2019.

RESOLVE:

Divulgar a relação dos candidatos e os dias que deverão se apresentar para
entrevista conforme item 6.1. do Edital nº 002/2019 do Processo Seletivo Simplificado
para contratação e cadastro de reserva temporário de pessoal em caráter
excepcional, visando a prestação de serviço de construção de sistema de drenagem
pluvial, terraplenagem, pavimentação, passeios com acessibilidade e sinalização
viária no Loteamento Conveima I, na cidade de Vitória da Conquista- Bahia.

LOCAL DA ENTREVISTA: CENTRO INTEGRADO DE DIREITOS HUMANOS,
situado na Praça Tancredo Neves, nº 001 – Centro (AO LADO DO BANCO

BRASDECO).

OS CANDIDATOS PARA O CARGO DE PEDREIRO E SERVENTE DE OBRAS
DEVERÃO OBSERVAR AS DATAS E OS DIAS QUE IRÃO SE APRESENTAR

TENDO COMO CRITÉRIO A INICIAL DO SEU NOME

FUNÇÃO DATA DA ENTREVISTA ORDEM DE
APRESENTAÇÃO DOS

CANDIDATOS

PEDREIRO 03/10/2019
Candidatos cujo nome

inicia com a letra A até a
Letra L

FUNÇÃO: PEDREIRO PARA ENTREVISTA NO 03/10/2019
INSCRIÇÃO NOME RG DATA DA

ENTREVISTA
1005 ADAILTON DOS

SANTOS AVELINO
13.532.346-06 03/10/2019

127 ADEMAR OLIVEIRA
SANTOS

03.126.016-03 03/10/2019

944 ADERIOVALDO M.
DE SOUSA

18.322.687-2 03/10/2019

339 ADIMAILSON 20.193.076-50 03/10/2019
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GOMES ROCHA
384 AECIO SILVA DOS

SANTOS
59.089.024-7 03/10/2019

458 AGNALDO DOS
SANTOS

79.671.726-89 03/10/2019

804 ALDENOR ALVES
VIANA NETO

11.968.881-67 03/10/2019

101 ALENILSON
ALMEIDA SANTOS

05.856.103-04 03/10/2019

421 ALEXANDRE
LISBOA SILVA

72.936.088-1 03/10/2019

343 ALMERINDO
PRATES DE
OLIVEIRA

03.534.063-09 03/10/2019

338 ALTAMIRANDA
VIANA SANTOS

94.414.335-0 03/10/2019

1026 AMILTON SILVA
DOS SANTOS

05.445.865-06 03/10/2019

28 ANDERSON DE
JESUS SILVA

08.891.582-71 03/10/2019

1019 ANTONIO CARLOS
O, DA SILVA

13.858.415-0 03/10/2019

184 ANTÔNIO
FERREIRA DA
SILVA FILHO

04.344.341-91 03/10/2019

405 ANTONIO VIEIRA
DOS SANTOS

28.969.626-7 03/10/2019

968 ARIOMAR DE
BRITO
VASCONCELOS

57.635.943-2 03/10/2019

457 ARISTIDES
GONÇALVES
COSTA

71.105.034-1 03/10/2019

1009 AURINO DOS
SANTOS DA CRUZ

20.509.502-0 03/10/2019

938 BASILIO PACHECO
LIMA

52.344.142-8 03/10/2019

865 BISMARQUE
MONTEIRO
PEREIRA

14.601.940-71 03/10/2019

821 CARLITO SILVA 12.702.342-93 03/10/2019
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SANTOS
678 CARLOS LEANDRO

V DOS SANTOS
88.710.211-5 03/10/2019

999 CARLOS ROBERIO
LIMA BORGES

44.160.496-0 03/10/2019

210 CARLOS
ROBERTO F
RODRIGUES

11.658.901-94 03/10/2019

90 CLAUDIONOR DOS
SANTOS

17.560.969-1 03/10/2019

227 DAMIAO DE JESUS
TEXEIRA

34.748.059-4 03/10/2019

325 DARIO VITOR DE
OLIVEIRA

13.362.181-26 03/10/2019

392 DENILTON
OLIVEIRA DUARTE

71.733.973-4 03/10/2019

625 DERALDO
QUEIROZ S
JUNIOR

14.257.292-66 03/10/2019

197 DORIVALDO
SANTOS LIMA

55.299.481-9 03/10/2019

739 EDENILSON
NOGUEIRA SILVA

70.279.888-6 03/10/2019

601 EDILTON DE
JESUS BRAGA

57.782.517-36 03/10/2019

1052 EDMILSON LEMOS
DOS SANTOS

02.223.317-20 03/10/2019

181 EDMILSON SOUSA
SANTOS LIMA

06.643.017-89 03/10/2019

710 EDNALDO
MOREIRA DOS
SANTOS

60.335.609-6 03/10/2019

66 EDSON BRITO DE
OLIVEIRA

07.142.246-34 03/10/2019

855 EDVALDO
MOREIRA SOUSA

36.603.280 03/10/2019

212 ELIAS SANTOS
SOUZA

86.502.000-0 03/10/2019

566 ELUIS PACHECO
GAMA

10.067.254-07 03/10/2019
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837 ENEDILSON
BATISTA FRANCA

26.216.043-9 03/10/2019
956 ENELVO JOSÉ

PIRES
11.284.604-16 03/10/2019

434 EPAMINONDAS
AMARAL NUNES

12.798.356-21 03/10/2019

895 EUJACIO BATISTA
DE OLIVEIRA

40.461.270-9 03/10/2019

283 EVERALDO REGIS
SOUZA

29.797.110-7 03/10/2019

587 FLORISNERI SILVA 79.648.932-7 03/10/2019
592 FRANCISCO DE

OLIVEIRA SOUZA
33.825.165-0 03/10/2019

219 GEORGE LEITE DA
SILVA

95.389.229-8 03/10/2019

1068 GILFREDO GOMES
BRITO

53.736.504-7 03/10/2019

727 GILMARIO SANTOS
DA SILVA

53.673.686-8 03/10/2019

930 HELIO DUARTE DE
SOUSA

16.206.589-25 03/10/2019

608 IDNALDO NEVES
SILVEIRA

42.214.564-5 03/10/2019

107 IRANILSON NUNES
DO NASCIMENTO

04.143.455-25 03/10/2019

174 ISRAEL
EVANGELISTA
BRITO

05.935.974-94 03/10/2019

995 IVO BARRETO
DUARTE

05.935.671-53 03/10/2019

1007 JAIRO DE JESUS
SANTOS

06.633.250-80 03/10/2019

1032 JOAO BATISTA DE
JESUS SILVA

38.212.064-7 03/10/2019

924 JOAO DE NOVAES
OLIVEIRA

23.756.102-5 03/10/2019

39 JOÃO FRANCISCO
DE SOUSA

13.368.127-02 03/10/2019

634 JOAO JESUS DE
MORAIS

86.283.308-6 03/10/2019
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726 JORGE DE JESUS
SILVA

19.140.825 03/10/2019
439 JORGE LUIZ DOS

S. MENDONÇA
79.912.230-0 03/10/2019

310 JOSE ADRIANO DO
NASCIMENTO

70.570.710-5 03/10/2019

277 JOSE CARLOS
JESUS FRANÇA

21.374.040-0 03/10/2019

412 JOSE CARLOS S
DOS SANTOS

16.554.186-53 03/10/2019

508 JOSE DE ALMEIDA 24.796.605-8 03/10/2019
51 JOSÉ DIAS DOS

SANTOS
02.668.893-01 03/10/2019

716 JOSÉ DOS
SANTOS

15.152.249-96 03/10/2019

344 JOSE GOMES DE
MATOS NETO

72.281.022-9 03/10/2019

373 JOSE MARCOS DE
JESUS SOUSA

15.727.591-43 03/10/2019

529 JOSE MARCOS F
DOS SANTOS

44.595.611-9 03/10/2019

82 JOSE NILTON
CARLOS SILVA

26.380.374-0 03/10/2019

580 JOSE OLIVEIRA
POLVORA

44.097.590-5 03/10/2019

367 JOSE SANTOS
GOMES

24.542.202-1 03/10/2019

981 JOSE SILVA DOS
SANTOS

21.858.616-70 03/10/2019

29 JOSE SILVA
MACEDO

58.561.692-2 03/10/2019

811 JOSE VIANA DA
SILVA

26.140.232-58 03/10/2019

215 JOSÉ VIEIRA DOS
SANTOS

05.997.481-84 03/10/2019

333 JOSELITO
ARGOLO SANTOS

10.224.190-2 03/10/2019

394 JOSELITO
PEREIRA DE
OLIVEIRA

28.970.667-0 03/10/2019
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689 JOSELITO VIANA
BRITO

11.747.149-64 03/10/2019
504 JUSCELINO

CAMPOS LIMA
04.320.903-39 03/10/2019

131 JUSCELINO
GONÇALVES
VIANA

56.022.935-5 03/10/2019

615 LAERCIO SANTOS
ALMEIDA

13.182.237-33 03/10/2019

511 LEANDRO DOS
REIS NOGUEIRA

09.277.087-87 03/10/2019

747 LIDIO ARAUJO
AGUIAR

41.431.596-0 03/10/2019

950 LIDIOMARCOS G.
SALOMAO

37.606.875-9 03/10/2019

426 LOANDRO CUNHA
RAMALDES

74.434.225-2 03/10/2019

819 LORIVALDO
SANTOS VILARINO

04.982.586-02 03/10/2019

410 LOURIVAL
FERNANDES
PONTES

03.084.845-84 03/10/2019

552 LUCIANO BISPO
DE JESUS

13.424.741-80 03/10/2019

683 LUCIANO
DAMACENA
FERREIRA

70.390.916-9 03/10/2019

613 LUCIANO
FRANCISCO
SANTOS

76.031.250-8 03/10/2019

692 LUCIANO SILVEIRA
DE SOUSA

68.944.292-0 03/10/2019

FUNÇÃO DATA DA ENTREVISTA ORDEM DE
APRESENTAÇÃO DOS

CANDIDATOS

PEDREIRO 04/10/2019
Candidatos cujo nome

inicia com a letra L até a
Letra Z

FUNÇÃO: PEDREIRO PARA ENTREVISTA 04/10/2019
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INSCRIÇÃO NOME RG DATA DA
ENTREVISTA

372 MANOEL FARIAS
SAMPAIO

99.610.310-4 04/10/2019

824 MANOEL
FERREIRA DE
OLIVEIRA

67.022.090-6 04/10/2019

919 MANOEL JOSE
DOS SANTOS

11.393.288-08 04/10/2019

803 MANOEL LEMS
DIAS

21.458.442-95 04/10/2019

769 MANOEL
MONTEIRO DA
SILVA

03.730.216-74 04/10/2019

191 MANOEL SILVEIRA
ROCHA NETO

04.373.662-94 04/10/2019

30 MARCELNO DE
JESUS FERREIRA

03.964.299-20 04/10/2019

238 MARCIO LISBOA
PORTELA

57.009.384-8 04/10/2019

491 MARCOS ANDRE C
DOS P COSTA

10.034.454-20 04/10/2019

295 MATEUS OLIVEIRA
SILVA

13.664.740-58 04/10/2019

527 MAURILIO DE
OLIVEIRA SOUSA

52.846.156-7 04/10/2019

942 MIGUEL SANTOS
LEAL

71.784.039-5 04/10/2019

199 NAILTON SANTOS
LIMA

59.575.647-5 04/10/2019

760 NELSON ALVES
DO PRADO

12.828.478-13 04/10/2019

975 NILSON DE
OLIVEIRA
GONÇALVES

65.830.768-1 04/10/2019

468 NILSON
GONCALVES
ROCHA

51.382.873-7 04/10/2019

630 NILVAN DE JESUS 13.627.931-75 04/10/2019
733 NOEL RODRIGUES 46.407.480-0 04/10/2019
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DOS SANTOS840 OSIVAL PEREIRA
BOMFIM

81.310.021-6 04/10/2019

500 PATRICIANO
GOMES BRITO

87.881.608-9 04/10/2019

561 PAULO DIAS DA
SILVA

347.427-5 04/10/2019

617 PAULO PEREIRA
FRANÇA

11.392.542-51 04/10/2019

835 PEDRO LEMOS
DOS SANTOS

55.974.296-4 04/10/2019

720 RAFAEL CASTRO
DOS SANTOS

13.974.537-88 04/10/2019

920 RAIMUNDO
GADELHA DE
SOUSA

21.248.632-23 04/10/2019

1034 RAIMUNDO VIANA
PRADO

7.443.404-70 04/10/2019

624 REGINALDO
ALVES DOS
SANTOS

11.669.038-00 04/10/2019

659 REINALDO
ALMEIDA DE
OLIVEIRA

18.700.260-5 04/10/2019

8 REINALDO F. DE
OLIVEIRA

55.937.884-1 04/10/2019

929 ROBELIO AMORIM
DOS SANTOS

11.624.353-80 04/10/2019

451 ROBERIO SANTOS
OLIVEIRA

13.572.720-06 04/10/2019

791 ROBERTO
MONTEIRO
PEREIRA

11.738.325-21 04/10/2019

103 ROGEIRO GOMES
DOS SANTOS

08.445.067-37 04/10/2019

408 ROGÉRIO DE
JESUS SANTOS

07.478.120-04 04/10/2019

223 ROMARIO SILVA
DE OLIVEIRA

14.459.305-01 04/10/2019

548 RONIVALDO 05.936.285-51 04/10/2019
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ALVES DA CRUZ151 ROSEVALDO
DUARTE BATISTA

06.902.624-69 04/10/2019

645 SEBASTIÃO
CARVALHO
BORGES

05.105.985-10 04/10/2019

1038 SIDECLEY
GUSMAO DE
ALMEIDA

8.675.695-81 04/10/2019

896 SILVANDE RAMOS
DOS SANTOS

20.455.436-50 04/10/2019

952 SILVIO
GUILHERME DE
ABREU

12.920.103-04 04/10/2019

253 SIVALDO MATOS
RIBEIRO

41.437.756-7 04/10/2019

38 TIAGO SANTOS
NOVAES

20.324.721-39 04/10/2019

746 ULISSES SANTOS
BRUNO

53.781.228-8 04/10/2019

87 VALDECI SOARES
DA SILVA

49.994.223-92 04/10/2019

202 VALDELICE DE
SOUZA OLIVEIRA

05.782.467-32 04/10/2019

648 VALDEMAR
AGUIAR

86.866.834-6 04/10/2019

74 VALDENE COSTA
SANTOS

65.862.233-38 04/10/2019

72 VALDETE FELIX
DOS ANJOS

05.716.879-20 04/10/2019

547 VALDIR LIMA REIS 02.074.859-09 04/10/2019
607 VALDUEDI

DUARTE DE
SOUSA

06.735.455-63 04/10/2019

114 VALMIR FERREIRA
DA SILVA

23.142.766-2 04/10/2019

912 VALMIR SANTOS
LIVEIRA

22.005.444-48 04/10/2019

722 VALMIR XAVIER
SANTOS

02.622.049-08 04/10/2019
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FUNÇÃO DATA DA ENTREVISTA ORDEM DE
APRESENTAÇÃO DOS

CANDIDATOS

SERVENTE DE OBRAS 07/10/2019
Candidatos cujo nome

inicia com a letra A até a
Letra J

16 VANILDO AVELAR
SANTOS

92.514.847-4 04/10/2019
85 VILSON CAMILO

SOUZA
14.928.795-09 04/10/2019

48 VITÓRIO CLÁUDIO
FERREIRA

20.574.249-10 04/10/2019

260 WILSON ALVES
PEREIRA

02.406.934-50 04/10/2019

537 WILSON
RODRIGUES DE
OLIVEIRA

26.574.900-0 04/10/2019

FUNÇÃO: SERVENTE DE OBRAS PARA ENTREVISTA 07/10/2019

INSCRIÇÃO NOME RG
DATA DA

ENTREVISTA

1

ADAUBERTO
MOREIRA DE
OLIVEIRA 07.726.655-24

07/10/2019

496
ADEILTO REIS
SOUZA 14.544.406-60

07/10/2019

62
ADEMIR SILVA
GOMES 05.908.303-41

07/10/2019

153
ADRIANO GOMES
SOUSA 08.439.207-00

07/10/2019

823
ALDAIR SILVA
SANTOS 14.028.603-90

07/10/2019

3

ALEXSANDRO
MATOS DOS
SANTOS 08.794.973-35

07/10/2019

224
ALEX MACEDO DE
OLIVEIRA 21.174.717-30

07/10/2019

631 ALEXANDRE SILVA 08.340.718-94 07/10/2019

194
ALEX SANDRO
MACHADO 1532836-1

07/10/2019
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ARAUJO

686
ALEX SANDRO DE
JESUS FARIAS 14.449.684-40

07/10/2019

246
ALEXSANDRO
PORTO ANDRADE 14.122.397-96

07/10/2019

644

ANA PAULA
RIBEIRO SANTOS
FREIRE 13.819.304-50

07/10/2019

650

ANDERSON
SANTOS DE
SOUSA 14.225.102-04

07/10/2019

441

ANDRE DAS
NEVES
RODRIGUES 14.369.158-99

07/10/2019

21
ANDRÉ DE JESUS
LINO 08.262.763-00

07/10/2019

868
ANDRÉ SILVA LIMA
OLIVEIRA 11.552.053-83

07/10/2019

236

ANTONIO
BENIGNO DE
OLIVEIRA 04.409.916-92

07/10/2019

314

ANTONIO CARLOS
SANTOS
FERNANDES 11.459.432-50

07/10/2019

10

ANTONIO
CERQUEIRA
SANTANA 08.108.352-15

07/10/2019

298

ANTONIO MARCOS
SANTOS
CONCEIÇÃO 15.352.604-16

07/10/2019

964

ANTONIO PEREIRA
DOS SANTOS
JUNIOR 11.419.832-22

07/10/2019

668
ARIOBERTO
PEREIRA SANTOS 07.291.029-12

07/10/2019

1031
ARNEI ALVES DOS
SANTOS 07.679.191-22

07/10/2019

348
BRUNO
CERQUEIRA 12.668.575-40

07/10/2019

61
CARLOS JESUS
DE ALMEIDA 06.564.491-36

07/10/2019
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501 CÉLIO GALDINO
DA SILVA FILHO 09.709.410-21 07/10/2019

822
CÉLIO SILVA
SANTOS 14.028.599-70

07/10/2019

237

CLÁUDIA
PERIQUITO SOUZA
COSTA 12.551.289-92

07/10/2019

141
CLAUDIO LIMA
CARMO 08.284.989-70

07/10/2019

297
CLEBER NOVAES
DAMASCENA 11.270.361-57

07/10/2019

312

DARLEI
CARVALHO
NASCIMENTO 16.034.456-50

07/10/2019

272
DELVAN DIAS
NAZARÉ 14.749.932-14

07/10/2019

319
DIEGO ALVES
SILVA 11.164.667-75

07/10/2019

323
DIEGO DIAS
SANTOS 16.338.847-40

07/10/2019

831
DIEGO RIBEIRO
BORGES 15.414.870-95

07/10/2019

578
DIÊGO SILVA DOS
SANTOS 13.590.315-33

07/10/2019

828
DIEGO SOARES
CAMPOS 08.294.504-75

07/10/2019

35
DIRLEI MOURA
MACEDO 14.404.724-16

07/10/2019

558
EDELVAN DE
OLIVEIRA SILVA 15.197.178-14

07/10/2019

638
EDER DA SILVA
FREITAS 1.556.734

07/10/2019

798
EDILSON DE
JESUS SANTOS 08.988.430-22

07/10/2019

953
EDSON DE
NOVAES BATISTA 09.287.378-29

07/10/2019

149

EDSON DE
OLIVEIRA
CARVALHO 03.382.649-81

07/10/2019

EDUARDO 07/10/2019
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812 BARBOSA BRITO 13.267.565-08

424
EDUARDO REGO
PACHECO 11.722.590-89

07/10/2019

649

EGLIBERTO
GOMES OLIVEIRA
SANTOS 13.094.984-15

07/10/2019

832
ELSON DE
OLIVEIRA SILVA 13.224.208-74

07/10/2019

112
ELTON BARRETO
DO NASCIMENTO 04.980.617-36

07/10/2019

386
EPAMINONDAS
BRITO OLIVEIRA 11.581.016-19

07/10/2019

980
ERNANE
MENDONÇA DIAS 04.356977-30

07/10/2019

353
ESLI DE OLIVEIRA
CASTRO 05.285.700-05

07/10/2019

123
EVANDRO
AMARAL 06.630.545-40

07/10/2019

155
FELIPE PEREIRA
DE ANDRADE 12.249.615-48

07/10/2019

124

FERNANDO DA
SILVA SANTOS
JUNIOR 5.483.032-65

07/10/2019

243
GENAILDO FREIRE
SOUZA 09.650.577-04

07/10/2019

688
GENIVAL FREIRE
PEREIRA 11.436.540-72

07/10/2019

164

GENIVALDO
ALVES DOS
SANTOS 10.053.860-64

07/10/2019

581
GERALDO ALVES
UMBURANA 05.936.508-08

07/10/2019

758
GEREMIAS
SIQUEIRA 11.734.641-15

07/10/2019

628
GEROLINO CRUZ
DOS SANTOS 04.500.879-56

07/10/2019

371
GILDASIO DE
SOUZA OLIVEIRA 13.077.937-88

07/10/2019

265
GILMAR LOPES DE
SOUZA 12.053565-33

07/10/2019
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933 GILSON DA CRUZ
FERRAZ 04.926.693-41 07/10/2019

742

GILVAN DOS
SANTOS DE
AQUINO 13.378.360-01

07/10/2019

37

HERACLITO
BERGUES COSTA
SANTOS 13.558.624-00

07/10/2019

884

IRANDI
FRANCISCO DO
NASCIMENTO 35.614.187-1

07/10/2019

335
IVAN ALVES
SANTOS 14.559.867-55

07/10/2019

464
IVAN DE JESUS
ALVES

11.476.966-40 07/10/2019

641
IVAN DE OLIVEIRA
SILVA 14.965.912-16

07/10/2019

1010
IVANILDO DE
JESUS LISBOA 08.043.622-62

07/10/2019

157
IVANILDO FREITAS
SANTOS 15.810.397-19

07/10/2019

140
IZAURÍ ROSA
COELHO 09.973.230-00

07/10/2019

503
JAILSON DE
OLIVEIRA 12.536.562-40

07/10/2019

232

JAILTON SOUSA
DE OLIVEIRA
JUNIOR 14.334.380-70

07/10/2019

220
JAIMILTON PRADO
SANTOS 11.722.406-55

07/10/2019

326
JAIRO DE JESUS
SANTOS 11.758.599-82

07/10/2019

887
JAKSON ROSA
SANTOS 15.830.616-30

07/10/2019

150
JANILSON SANTOS
DIAS 13.913.924-93

07/10/2019

378
JASLAN SILVA
DOS SANTOS 60.262.234-7

07/10/2019

512
JOÃO CARLOS DE
JESUS 03.624.785-54

07/10/2019
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117 JOÃO DE JESUS 14.843.091-03 07/10/2019

278

JOÃO LÉNON
PORTUGAL DE
SOUSA SANTOS 15.064.065-05

07/10/2019

591
JOÃO OLIVEIRA
SANTOS 20.5165.508-70

07/10/2019

665
JOAQUIM VIEIRA
DOS SANTOS 06.042.220-33

07/10/2019

830

JOCELIO
PACHECO DOS
SANTOS 11.130.109-24

07/10/2019

528
JOSCIEL DIAS
SANTOS 14.752.742-20

07/10/2019

799
JOSÉ APARECIDO
ALVES 09.652.196-15

07/10/2019

186
JOSÉ AUGUSTO
MORAIS SANTOS 8.793.854-9

07/10/2019

955
JOSE CARLOS
COSTA ALMEIDA 14.548.561-73

07/10/2019

398 JOSÉ CARLOS DA
SILVA OLIVEIRA 03.147.573-68 07/10/2019

31 JOSÉ DA SILVA 05.492.259-35 07/10/2019

453

JOSÉ INÁCIO
FERNANDES
SANTOS 15.446.794-40

07/10/2019

960
JOSÉ MARCOS
OLIVEIRA SOUZA 14.794.455-41

07/10/2019

762
JOSÉ MARCOS
PORTO SILVA 14.290.009-53

07/10/2019

588
JOSÉ ROBERTO
DA SILVA 15.353.216-52

07/10/2019

13

JOSELITO
NASCIMENTO DE
ALMEIDA 04.590.193-76

07/10/2019

748

JOSEMAR
BARBOSA DE
JESUS 06.909.674-03

07/10/2019

47
JOSINALDO REIS
SANTOS 08.083.538-45

07/10/2019

497
JUAREZ CARDOSO
DE OLIVEIRA 02.669.159-06

07/10/2019
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FUNÇÃO DATA DA ENTREVISTA ORDEM DE
APRESENTAÇÃO DOS

CANDIDATOS

SERVENTE DE OBRAS 08/10/2019
Candidatos cujo nome

inicia com a letra L até a
Letra Z

471 JULIA COSTA
ALMEIDA RIBEIRO 13.757.755-96 07/10/2019

862
JULIO CESAR
BARBOSA ALVES 14.236.721-07

07/10/2019

663
JULIO CLECIO DE
JESUS SANTOS 13.270.032-87

07/10/2019

FUNÇÃO: SERVENTE DE OBRAS PARA ENTREVISTA 08/10/2019
INSCRIÇÃO NOME RG SITUAÇÃO

276
LEANDRO DA
SILVA NERIS 14.808.714-00

08/10/2019

84
LEANDRO DE
JESUS PEREIRA 09.242.081-80

08/10/2019

903
LEANDRO
SARMENTO CAJÁ 56.766.167-2

08/10/2019

908

LEONARDO
BATISTA DOS
SANTOS 11.734.845-74

08/10/2019

721
LEONARDO DA
SILVA 05.909.315-39

08/10/2019

694
LINDOMAR
RODRIGUES DIAS 05.597.095-87

08/10/2019

485
LUCAS BATISTA
RODRIGUES 03.848.662-80

08/10/2019

275
LUCAS DA SILVA
SANTOS 13.307.802-72

08/10/2019

567
LUCAS DE JESUS
SANTOS 14.796.402-47

08/10/2019

605
LUCAS VIEIRA DE
SOUZA 20.033.519-73

08/10/2019

201
LUCIANO
OLIVEIRA ROCHA 20.470.313-11

08/10/2019

LUCIVAL
CARDOSO DE

08/10/2019
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187 SOUZA 02.172.725-25
941

LUIS CARLOS
MORAIS PEREIRA 07.640.011-59

08/10/2019

423
LUIS CLAUDIO
SOUZA PINTO 15.828.787-81

08/10/2019

437
MANOEL DE
JESUS 07.267.515-29

08/10/2019

122
MANOEL ROCHA
VIANA 07.279.479-82

08/10/2019

452

MARCELO
CARDOSO
NOVAES 03.061.145-85

08/10/2019

479
MARCELO DA
SILVA SANTOS 6.535.088-08

08/10/2019

209

MARCOS DE
JESUS OLIVEIRA
FILHO 15.550.935-74

08/10/2019

633

MARCOS
NASCIMENTO DOS
SANTOS 15.493.509-35

08/10/2019

925
MARIANO PIRES
DOS SANTOS 12.529.659-23

08/10/2019

1059
MARLON VINICIUS
GOMES LEITE 14.770.419-74

08/10/2019

177

MARIVALDO DE
JESUS
RODRIGUES 15.935.040-98

08/10/2019

1002
MATEUS SANTANA
DOS SANTOS 14.335.955-08

08/10/2019

88
MAURICIO DE
JESUS BRITO 20.148.830-25

08/10/2019

83
MAURICIO
PEREIRA 14.968.033-37

08/10/2019

4

MAURICIO
RODRIGUES DE
SOUSA 06.912.954-17

08/10/2019

549
MILTON DE JESUS
RODRIGUES 12.688.288-66

08/10/2019

653 MOISÉS RIBEIRO 15.558.451-00 08/10/2019

41
MURILO DIAS
ROCHA 14.113.854-89

08/10/2019
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1015
NAILTON ALVES
DOS SANTOS 13.297.697-83

08/10/2019

447

NEUSA
RODRIGUES DA
SILVA 02.081.550-66

08/10/2019

63
NILSON DE JESUS
ROCHA 05.553.651-40

08/10/2019

129
NILSON PEREIRA
DOS SANTOS 14.296.711-49

08/10/2019

734
NILTON DOS
SANTOS SILVA 08.326.657-70

08/10/2019

687
NLSON DE JESUS
ALVES 05.139.019-14

08/10/2019

318
OMAR DE SOUSA
SALES 05.554.240-90

08/10/2019

182
OSMAR MOURA
DE SOUZA 52.774.485-59

08/10/2019

775
PAULO CORREIA
DUARTE 07.233.156-98

08/10/2019

388
PAULO ELIAS DOS
SANTOS PEREIRA 07.619.136-29

08/10/2019

81
PAULO HENRIQUE
GONÇALVES
PEREIRA

14221744-17
08/10/2019

411
RAMON PEREIRA
SANTOS 15.616.939-87

08/10/2019

230
REGINALDO
ARAUJO 07.382.115-24

08/10/2019

106
REGINALDO
RIBEIRO DA SILVA 09.739.256-12

08/10/2019

54
REGINALDO
SANTOS ALMEIDA 16.410.886-64

08/10/2019

717
RENILTON DE
JESUS OLIVEIRA 02.314.086-09

08/10/2019

786
RICARDO SOUZA
SANTOS 13.014.811-30

08/10/2019

482

ROBERTO
ÂNGELO DOS
SANTOS 04.191.352-35

08/10/2019

ROBERTO DIAS 08/10/2019
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271 ROCHA 14.137.257-59

541

ROBERTO
MOREIRA DA
SILVA 01.116.178-71

08/10/2019

99

RODRIGO DA
SILVA FONSECA
SANTANA 14.022.703-21

08/10/2019

486
ROSENILDO
ARAGÃO LIMA 10.042.549-62

08/10/2019

70
SANDOVAL VIEIRA
DIAS 12.892.382-27

08/10/2019

521
THIAGO SILVA
SANTOS 15.474.322-41

08/10/2019

156
TIAGO OLIVEIRA
SOUSA 14.249.606-57

08/10/2019

126
UELDES VIANA DE
JESUS 13.141.035-04

08/10/2019

173
UELTON SANTOS
SILVA 20.213.097-54

08/10/2019

593

VALDEMIR
JOAQUIM DOS
SANTOS 10.031.056-70

08/10/2019

40
VALDENI OLIVEIRA
MENDES 09.825.610-67

08/10/2019

444

VALDINEY
RODRIGUES DE
OLIVEIRA 54.602.365-4

08/10/2019

860
VALDINILSON LIMA
CERQUEIRA 15.375.800-78

08/10/2019

121
VALDIR FIGUEIRA
DE JESUS 13.882.732-09

08/10/2019

711
VALMIR AMARAL
SILVA 06.902.588-60

08/10/2019

55
VALTER JOAQUIM
PEREIRA JUNIOR 12.889.522-52

08/10/2019

362
WADSON ALVES
ALMEIDA 15.480.045-70

08/10/2019

666
WAGNER FARIAS
CIRQUEIRA 15.633.707-00

08/10/2019

WALTER 08/10/2019
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409 NASCIMENTO DE
ALMEIDA

05.161.622-09

200
WARLEY OLIVEIRA
SOUTO 12.824.376-74

08/10/2019

1017
WELLINGTON DE
JESUS SANTOS 12.077.244-24

08/10/2019

19
WESCLEY PRADO
CORREIA 11.743.219-97

08/10/2019

636
WESLEY SANTOS
BRAGA 08.735.258-33

08/10/2019

814
WILLIAM RIBEIRO
DOS SANTOS 14.876.747-83

08/10/2019

532
ZELITO COQUEIRO
AMORIM 02.896.901-45

08/10/2019

FUNÇÃO: ENCARREGADO DE OBRAS ENTREVISTA DIA 09/10/2019
INSCRIÇÃO NOME RG DATA DA

ENTREVISTA
235 EDUARDO

NASCIMENTO
GRAIA

07.227.678-97 09/10/2019

148 IZIDIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA

55.967.990-4 09/10/2019

116 JOÃO BATISTA
DIAS MEIRA

08.404.745-39 09/10/2019

130 LOURIVAL PIRES
DE JESUS

04.005.404-79 09/10/2019

974 RAIMUNDO SOUZA
LISBOA

00.681.287-20 09/10/2019

1003 HUGO NUNES DE
OLIVEIRA 09.668.822-02 09/10/2019

FUNÇÃO: RASTELEIRO ENTREVISTA DIA 09/10/2019
INSCRIÇÃO NOME RG DATA DA

ENTREVISTA
664 CASSIO PEREIRA

DOS SANTOS
08.623.465-09 09/10/2019

05 GEFERSON SILVA
SANTOS

13.069.418-57 09/10/2019

494 JUAREZ ROSA
DOS SANTOS

41.308.824-3 09/10/2019

79 MARCIEL MELO 20.609.467-19 09/10/2019
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PEREIRA
749 ROGÉRIO VIEIRA

DE JESUS
13.276.198-06 09/10/2019

331 ROMÁRIO
CARVALHO SILVA

15.622.626-02 09/10/2019

FUNÇÃO: ENCANADOR ENTREVISTA DIA 09/10/2019
INSCRIÇAO NOME RG DATA DA

ENTREVISTA
317 CLAUDIO DE

SOUZA MAIA
21.046.596-47 09/10/2019

GILBERTO
SANTOS SILVA

04.249.155-02 09/10/2019

610 GILVAN PEREIRA
MARINHO

09.236.040-81 09/10/2019

473 JOILSON DE
JESUS SANTOS

59.527.241-1 09/10/2019

430 LUCIANO
APARECIDO
SANTOS

13.321.948-85 09/10/2019

1060 WALES VIANA
OLIVEIRA

14.482.764-62 09/10/2019

128 WALTERLAN SILVA
SANTOS

07.209.743-48 09/10/2019

FUNÇÃO: ENCARREGADO DRENAGEM PLUVIAL ENTREVISTA DIA 09/10/2019
INSCRIÇÃO NOME RG DATA DA

ENTREVISTA
1049 VALDIR JOSE

AUGUSTO DA
SILVA

44.522.622-6 09/10/2019

FUNÇÃO: ENCARREGADO DE TERRAPLENAGEM ENTREVISTA DIA 09/10/2019
INSCRIÇÃO NOME RG DATA DA

ENTREVISTA
294 HALAN SILVEIRA

BISPO
94.458.650-36 09/10/2019

FUNÇÃO: CABO DE TURMA ENTREVISTA DIA 09/10/2019
INSCRIÇÃO NOME RG DATA DA

ENTREVISTA
816 FELIPE CORDEIRO

RAMOS DA SILVA
12.726.038-22 09/10/2019
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120 GILTON DE JESUS
MARTINS

27.209.519-9 09/10/2019

396 HERÁCLITO DIAS
BITENCOURT

08.242.561-23 09/10/2019

612 JORGE LUIZ
OLIVEIRA SOARES

07.332.297-00 09/10/2019

914 RAFAEL VIEIRA
RODRIGUES

21.087.480 09/10/2019

167 RODRIGO BRITO
DOS SANTOS

15.150.347-80 09/10/2019

703 UANDERSON
SANTOS
MEDRADO

13.260.678-00 09/10/2019

FUNÇÃO: ARMADOR ENTREVISTA DIA 09/10/2019
INSCRIÇÃO NOME RG DATA DA

ENTREVISTA
709 EDUARDO

FERNANDES
ARAGÃO

22.222.013-90 09/10/2019

510 FERNANDO ALVES
MOTA

05.554.630-79 09/10/2019

26 JANDELSON
RIBEIRO LIMA

13.189.578-85 09/10/2019

913 JOSÉ DE JESUS
SILVA

25.398.584-5 09/10/2019

234 JOSÉ OMARTO
VIEIRA MUNIZ

02.668.980-41 09/10/2019

168 PAULO ALVES DE
OLIVEIRA

07.743.587-77 09/10/2019

284 SIDIVALDO LOPES
MATOS

14.230.220-17 09/10/2019

1025 ZENILDO RIBEIRO
MARINHO

12.816.563-48 09/10/2019

FUNÇÃO: APONTADOR ENTREVISTA DIA 10/10/2019
INSCRIÇÃO NOME RG DATA DA

ENTREVISTA
982 DANIEL FERRAZ

DE SOUSA
11.659.373-36 10/10/2019

1008 ELIZANGELA
SOUSA DE JESUS

09.225.732-12 10/10/2019
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846 ERALDO SOARES
FERREIRA

08.368.346-15 10/10/2019

744 ERISTON DA
COSTA SANTOS

13.624.610-91 10/10/2019

808 GIOVANI SILVA
FILHO

01.299.744-71 10/10/2019

397 JOSE CARLOS
PEREIRA DA SILVA

02.471.802-54 10/10/2019

456 MAICON PABLO
COSTA CHAVES

14.366.733-56 10/10/2019

878 NAIARA SOUSA
SANTOS

13.186.897-75 10/10/2019

361 RICARDO DIAS DE
SOUZA

14.306.272-71 10/10/2019

712 WESLEY OLIVEIRA
SANTOS

11.552.432-00 10/10/2019

420 WILSON
MEDEIROS LIMA

01.584.020-49 10/10/2019

FUNÇÃO: AUXILIAR DE TOPOGRAFIA ENTREVISTA DIA 10/10/2019
INSCRIÇÃO NOME RG DATA DA

ENTREVISTA
707 CLEVERSON

BISPO DOS
SANTOS

08.915.030-99 10/10/2019

465 JOÃO SOUSA
SANTANA

01.777.259-15 10/10/2019

651 JURANDI SILVA DE
FARIAS

21.469.308-29 10/10/2019

574 WESLEY SOUSA
DE CARVALHO

15.375.732-0 10/10/2019

FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE OBRAS ENTREVISTA DIA 10/10/2019
INSCRIÇAO NOME RG DATA DA

ENTREVISTA
1063 ANDERSON

SANTOS OLIVEIRA
20.120.777-06 10/10/2019

1064 IRANI RIBEIRO DE
DEUS

04.500.181-21 10/10/2019

365 MARIA APARECIDA
DOS SANTOS

21.687.251-01 10/10/2019
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1047 MOABSON
ALMEIDA NOVAIS

13.974.485-12 10/10/2019
1045 YLAN DE OLIVEIRA

SILVA
14.484.212-25 10/10/2019

RELAÇÃO DE ALMOXARIFE ENTREVISTA DIA 10/10/2019
INSCRIÇÕES NOME RG DATA DA

ENTREVISTA

324 EDILSON SANTOS
SOUZA

12.063.731-64 10/10/2019

657 IVANILDO AMARAL
DOS SANTOS

03.782.567-42 10/10/2019

888 JOÃO VIANA
FREITAS

01.025.281-95 10/10/2019

572
PEDRO
FERNANDES
SANTOS FILHO

13.959.009-90 10/10/2019

923
RONIERY DE
CARVALHO
MORENO

96.586.532-0 10/10/2019

FUNÇÃO: VIGIA ENTREVISTA DIA 10/10/2019
INSCRIÇÃO NOME RG DATA DA

ENTREVISTA
146 AGUINALDO

GONÇALVES
ROCHA

01.968.777-09 10/10/2019

780 ARIVAN SOUZA
ALMEIDA

07.109.657-45 10/10/2019

422 ARNALDO
GUEDES SANTOS

11.523.829-85 10/10/2019

213 CELSO PEREIRA
DE MOURA

03.901.061-94 10/10/2019

332 DJALMA MORENO
DA ROCHA

05.855.570-63 10/10/2019

147 EDMILSON
ALMEIDA
SANTANA

07.846.760-89 10/10/2019

702 ERINHO COSTA 07.388.608-40 10/10/2019
279 ERISVALDO

SANTOS DE
JESUS

15.037.181-07 10/10/2019

783 FÁBIO BRITO 38.576.250-1 10/10/2019
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RAMOS
1054 FABRÍCIA DE

MOURA NEVES
MG: 12.772.780 10/10/2019

723 FRANCISCO
LOPES DOS
SANTOS NETO

04.416.775-09 10/10/2019

389 GEOVANE
QUEIROZ DOS
SANTOS

12.827.049-74 10/10/2019

218 HILTON
GONÇALVES
OLIVEIRA

13.868.248-87 10/10/2019

730 IDELVANDO
GONÇALVES
DAMASCENO

02.783.721-12 10/10/2019

793 JANDOMIRO
SOUSA DOS
ANJOS

03.002.697-06 10/10/2019

391 JOÃO BATISTA
PEREIRA DA SILVA

11.666.710-97 10/10/2019

918 JOEL DRAUSI
PINTO

18.922.427-5 10/10/2019

681 JUVENAL
DOMINGOS DOS
SANTOS

15.963.488-10 10/10/2019

1042 LOURIVAL APRIJO 13.926.664-06 10/10/2019
216 LUIS CARLOS

LUCENA DOS
SANTOS

07.893.091-06 10/10/2019

570 MARCILENE
GOMES SANTANA

11.155.111-06 10/10/2019

429 MARCO ANTÔNIO
PEREIRA DE
ARAGÃO

05.234.025-20 10/10/2019

189 NEIZIENE DOS
SANTOS SOUZA

04.033.500-34 10/10/2019

259 OCIMAR FREITAS
ROCHA

02.033.088-08 10/10/2019

856 ORLANDO
CARLOS VIANA
AMORIM

04.174.235-43 10/10/2019

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.465

terça, 01 de outubro de 2019
Página 75 de 88



752 ROBERTO
RIBEIRO SANTOS

14.138.821-88 10/10/2019

02 RONALDO
RANGEL SOUSA

03.325.419-24 10/10/2019

745 RONALDO VIEIRA
DA SILVA

05.692.713-47 10/10/2019

901 SAMUEL DE
AZEVEDO NUNES

13.548.423-59 10/10/2019

810 SANILTON
SANTOS MORAIS
LIMA

10.173.517-08 10/10/2019

306 SERGIO ODILON
SANTOS PEREIRA

03.753.944-27 10/10/2019

360 VALDECI DE
JESUS MEIRA

02.954.353-30 10/10/2019

256 ZILTO LIMA DE
OLIVEIRA

06.589.766-80 10/10/2019

OS CANDIDATOS ENQUADRADOS COMO PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
DEVERÃO SE APRESENTAR NA DATA DE 10/10/2019 CONFORME RELAÇÃO

ABAIXO:

PORTADORES COM DEFICIÊNCIA (PCD) ENTREVISTA DIA 10/10/2019
INSCRIÇÃO NOME RG DATA DA

ENTREVISTA

407
ADILTON JOSE DA
SILVA GOMES
LIMA

11.535.559-64 10/10/2019

735 FABIO JUNIOR
OLIVEIRA

13.351.016-67 10/10/2019

691 GILMARA GOMES
BOMFIM SOUSA

05.414.068-41 10/10/2019

766 IGOR DE JESUS
ALMEIDA

08.052.685-37 10/10/2019

696 LUCIO LIMA
SANTOS

08.250.450-45 10/10/2019

193 LUIZ CARLOS
SILVA SANTOS

18.941.854-0 10/10/2019

978 MARIANA FONTES
JARDIM

20.284.775-63 10/10/2019
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__D1597A80866__

635 MONICA
RODRIGUES
NUNES

13.414.254-36 10/10/2019

874 RENATA GOMES
MEIRA

09.208.277-72 10/10/2019

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões da Diretoria Executiva da Empresa Municipal de Urbanização de
Vitória da Conquista – EMURC, ao 01 de Outubro de 2019.

Péricles Oliveira Nascimento
Diretor Presidente 

Silvana de Cássia Pereira Alves
Diretora Administrativa Financeira

Gilberto Quadros de Andrade Júnior
Diretor Técnico

DECRETO

DECRETO Nº 2786/2019 - CMVC

EXONERAÇÃO (FAZ)

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA ,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Resolução 58/2012 de 17 de
dezembro de 2012

DECRETA:

Art.1º - Fica exonerada a assessora parlamentar do Vereador Cícero Custódio de
Almeida, a Sra Josyanne Teixeira de Sousa.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de Outubro de 2019, ficando revogadas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista - BA, 30 de Setembro de 2019

Luciano Gomes
Presidente
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DECRETO N.º 19.807, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Exoneração (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, MATEUS NASCIMENTO NOVAIS , do cargo de Secretário
Municipal de Comunicação, cargo de provimento comissionado pertencente à
estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Comunicação – SECOM.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.808, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Nomeação (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, MARIA DAS DORES MARQUES DOS SANTOS, para o cargo
de Secretária Municipal de Comunicação, cargo de provimento comissionado
pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Comunicação –
SECOM, remunerado pelo símbolo CC-I.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.
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Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.809, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Exoneração (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada, JOANA DARC SANTOS RIBEIRO, do cargo de gerente da
Gerência de Convênios e Contratos, cargo de provimento comissionado pertencente
à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana –
SEINFRA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.810, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Exoneração (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, ANSELMO LUIS VIEIRA SILVA , do cargo de gerente da
Gerência de Transportes, cargo de provimento comissionado pertencente à estrutura
administrativa da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
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todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.811, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Exoneração (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, ALCIME RIBEIRO BARROS, do cargo de gerente da
Gerência de Planejamento e Relações Institucionais, cargo de provimento
comissionado pertencente à estrutura administrativa do Gabinete Civil - GAC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.812, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Exoneração (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, RICARDO GUIMARÃES ÁVILA, do cargo Assessor Especial
I I , cargo de provimento comissionado pertencente à estrutura administrativa do
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Gabinete Civil - GAC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.813, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Exoneração (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, ANTÔNIO LAURO GOMES DE OLIVEIRA, do cargo
Assessor Especial III, cargo de provimento comissionado pertencente à estrutura
administrativa do Gabinete Civil - GAC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.814, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Exoneração (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:
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Art. 1º Fica exonerada, LUCIANE MACÁRIO SILVA, do cargo de coordenadora da
Coordenação Sócio Profissional e de Apoio a Ind. e Comércio, cargo de provimento
comissionado pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de
Trabalho, Renda e Desenvolvimento Econômico – SEMTRE.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.815, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Exoneração (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada, IRMA MIRLAYNE DA SILVA FERRAZ , do cargo de gerente
da Gerência de Monitoramento da Execução Programas e Projetos, cargo de
provimento comissionado pertencente à estrutura administrativa da Secretaria
Municipal de Transparência e Controle - SMTC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.816, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Exoneração (faz).
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada, ISABELA BRITO FERRAZ, do cargo de gerente da Gerência
de Cadastro Único e Bolsa Família, cargo de provimento comissionado pertencente à
estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social –
SEMDES.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.817, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Nomeação (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, JOANA DARC SANTOS RIBEIRO, para o cargo de gerente da
Gerência de Cadastro Único e Bolsa Família, cargo de provimento comissionado
pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social – SEMDES, remunerado pelo símbolo CC-IV.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.818, 01 DE OUTUBRO DE 2019.
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DECRETO N.º 19.818, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Nomeação (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, RICARDO GUIMARÃES ÁVILA, para o cargo de coordenador
da Coordenação de Eficiência de Programas e Projetos, cargo de provimento
comissionado pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal
Transparência e Controle, remunerado pelo símbolo CC-III.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.819, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Nomeação (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, IRMA MIRLAYNE DA SILVA FERRAZ , para o cargo de
gerente da Gerência de Prestação de Contas, cargo de provimento comissionado
pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal Transparência e
Controle, remunerado pelo símbolo CC-IV.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
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01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.820, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Nomeação (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, ISABELA BRITO FERRAZ, para o cargo de gerente da
Gerência de Monitoramento da Execução de Programas e Projetos, cargo de
provimento comissionado pertencente à estrutura administrativa da Secretaria
Municipal Transparência e Controle, remunerado pelo símbolo CC-IV.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.821, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Nomeação (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, ANTÔNIO LAURO GOMES DE OLIVEIRA, para cargo de
coordenador da Coordenação Sócio Profissional e de Apoio a Ind. e Comércio, cargo
de provimento comissionado pertencente à estrutura administrativa da Secretaria
Municipal de Trabalho, Renda e Desenvolvimento Econômico – SEMTRE,
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remunerado pelo símbolo CC-III.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.822, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Nomeação (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, ALCIME RIBEIRO BARROS, para cargo de coordenador da
Coordenação de Orçamento participação/mobilização social, cargo de provimento
comissionado pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de
Governo - SEGOV, remunerado pelo símbolo CC-III.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.823, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Nomeação (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,
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DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, LUCIANE MACÁRIO SILVA, para o cargo Assessora Especial
I I I , cargo de provimento comissionado pertencente à estrutura administrativa do
Gabinete Civil – GAC, remunerado pelo símbolo CC-II.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.824, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Nomeação (faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, MATEUS NASCIMENTO NOVAIS , para o cargo Assessor
Especial II, cargo de provimento comissionado pertencente à estrutura administrativa
do Gabinete Civil – GAC, remunerado pelo símbolo CC-II.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.825, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Nomeação (faz).
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no artigo 75, inciso III e XI,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, JEFFERSON FREITAS CARDOSO, para cargo de gerente da
Gerência de Planejamento e Relações Institucionais, cargo de provimento
comissionado pertencente à estrutura administrativa do Gabinete Civil – GAC,
remunerado pelo símbolo CC-IV.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
01 de outubro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal
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